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CATJGUA - E. S. PAULO 

m Nt . 863, ~ J:l ~ .§ET.ã®RO ~ l.211.o 
Dispie seDre a abertura ie llll Créditg Bspecial 
destinai• a fim que especifica._ 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, Prefeit& Municipal 

ie Catiguá, CCJmaroa de Catanduva, Estat.o de sãe Paul.e , .n.• us~ 
ie suas atribuiçies lecais, e nos t~rmos i• artige 30, do D_!-, 
aret• Lei-Complementar n2 9, de 31 de dezembr• ie 1969, que -

iispie sebre a Lei OrgAnica i•s MunicÍ pi•s, sanai•na e pnmu! 
ga. a seguinte lei apreVi ia ]!ela Câmara Municipal s sua sessãe 
ie 08 ie setemhr• àe 1977, cenferme Resolução n225/77.-

Artigo 19_ Fiea aberto na Contadoria ia Prefei 
tu.ra Municipal •e Catiguá, WI créaitG especial ie ~. $6.250,00-

(séis mil, iuzentcs e cinquenta cruzeiros). _ 
Parágrafe 19_ O créiita especial ie que trata -

este artige, será iestinai• à aqu.iaiçãe •e u.ma "l3011ba ie oerre;!_ 
te oem torre nº 0450, e•m capaciiade ie 3.000 litros ie àgaa -
per h~ra, equipame~tes, instalaçies, caixa e encan.amente._ 

Parágrafe 2º- A bomba ie que trata • :pará&raf• 
anteriGr, será instalada ne aeaitério de Sie Sebastião.

Artig• 22_ As despesas c•m a execuçãe da pres~ 

te lei, s~rã• cebertas c"Qm es recursos pr•venientes ia re«ução 
ea igual i•p•rtância ia seguinte detaçãe do •r~ment• vig&nte: 

CODIGO 
BSPECI FICAÇ!O 

FiJUÇ PROGR SUB. P ROG RAAU. 

2-Executiv• 

• 2.6-Dep.ie Bstraias ie Reiagea 

Set•r:-Sem. 
16 88 5342. Zl Serviçes ie Terceiras ficha 

nº-088 ••••••••• c~s,.250,oo._ 

Artig• 3S!- Esta lei entrará em vigor na «ata de 
sua pÚblioaçãe, rev•caaaa 

Prefeitura 
ie 1977. 

as àisp•siçiea em coatrári•·
Municipal àe Catiguá, 12 àe sete11br• 

cJ."i:.~l~ .. {j~~;·iJ~· 
Re&istraio n• 1.ivr• ce~~eciJJll:pÚ.\>licaie :por 

afixação n• lecal de c•s~UJ1e. -


